
INDICAÇÃO Nº 
1584
, DE 2015

                          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba suficiente ou a doação de APARELHOS DE ENDOSCOPIA , ULTRASSONOGRAFIA E RAIO X DIGITAL, para a Cidade de MOGI GUAÇU, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




MOGI GUAÇU é um municipio do Estado de São Paulo localizado na mesorregião de Campinas e microrregião de Mogi Mirim, distante cerca de 170 quilometros da capital e uma população de 146.114 habitantes, conforme ultimo censo.




À evidência, trata-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para cumprir suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para sua mantença.




A cidade dispõe de um Hospital Municipal denomiado “Dr. Tabajara Ramos”, que, dentro de suas dificuldades, atende a população necessitada  mais carente de recursos financeiros e desprovida de planos de saude, ficando na dependencia da rede publica de saude.




Para que a situação seja amenizada, o Governo Municipal precisa abastecer o referido hospital com aparelhos de alta definição, tais como os indicados acima, cuja aquisição não tem como ser assumida pela prefeitura, já em razão da indisponibilidade financeira.
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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